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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho (extrato) n.º 2701/2014
Por despacho da Sra. Presidente do Instituto Politécnico do Porto de 

31 de janeiro de 2014:
Emiliana Machado Nunes de Vasconcelos — celebrado contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em período 
experimental, para o exercício das funções de técnico superior, aufe-
rindo vencimento correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 15 
da tabela remuneratória, com efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2014.

3 de janeiro de 2014. — A Presidente do Instituto Politécnico do 
Porto, Prof.ª Doutora Rosário Gambôa.

207597075 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extrato) n.º 2702/2014
Por despacho de 24 de janeiro de 2014, do Presidente deste Instituto 

foi a Helena Cristina Fazeres dos Santos Tomé, autorizada a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo 
como Professora Adjunta Convidada em regime de tempo parcial 50 % 
e acumulação, para exercer funções na Escola Superior de Gestão e 
Tecnologia de Santarém, deste Instituto, com efeitos reportados a 1 de 
outubro de 2013, e até 31 de julho de 2014, com a remuneração cor-
respondente a 50 % do escalão 1, índice 185 (sem exclusividade), da 
carreira de pessoal docente do Ensino Superior Politécnico.

05/02/2014. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
207599887 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 2533/2014

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego por tempo indeterminado tendo em vista o 
preenchimento de um posto de trabalho da carreira/categoria 
de técnico superior (m/f), ref.ª IPVC -TS -05/2013.
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

fevereiro, conjugada com a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na nova redação dada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, e 
de acordo com o artigo 60.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
faz -se público que, por despacho do Presidente do Instituto Politécnico 
de Viana do Castelo (IPVC) de 20 de dezembro de 2013, se encontra 
aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para ocupação de um posto de trabalho da carreira uni categorial de 
técnico superior (m/f) do mapa de pessoal do IPVC, previsto e não 
ocupado, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (Lei 
de Vínculos, Carreiras e Remunerações — LVCR), com as alterações 
introduzidas, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei 
n.º 59/2009, de 11 de setembro (Regime de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas — RCTFP, com as alterações introduzidas e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na nova redação dada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

2 — Reserva de Recrutamento: Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º e do 
artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se que não 
estão constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e que 
este procedimento não foi precedido de consulta à entidade centralizada 
para constituição de reservas de recrutamento (ECCRC), uma vez que, 
não tendo ainda sido publicitado qualquer procedimento concursal para 
constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, está 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

3 — Prazo de validade: Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o procedimento concursal é válido para 
ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo máximo de 
18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final 
do presente procedimento (reserva de recrutamento interna).

4 — Local de trabalho: Nas instalações afetas ou sob a gestão do 
IPVC.

5 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho 
caracteriza -se pelo exercício de funções de técnico superior, com o 
conteúdo funcional descrito no anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
LVCR, grau de complexidade 3, designadamente no exercício, com 
autonomia e responsabilidade, de funções de estudo, conceção e apli-
cação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que 
fundamentam e preparam a decisão, elaboração autonomamente ou em 
grupo, de pareceres e projetos, e execução de outras atividades de apoio 
geral ou especializado nos domínios de atuação comuns, instrumentais 
e operativos dos órgãos e serviços. Entre outras atribuições específicas 
destaca -se: pesquisa de linhas de financiamento de projetos; elaboração 
de candidaturas a projetos e fichas de custo de projetos e prestações de 
serviços; acompanhamento da contratualização e da execução física e 
financeira dos projetos e prestações de serviços; elaboração de pedidos 
de reembolso e saldo final de projetos, realizando a prestação de contas 
em colaboração com os serviços administrativos e financeiros.

6 — Posicionamento remuneratório: Será objeto de negociação entre 
trabalhadores recrutados e o IPVC, de acordo com o artigo 55.º da LVCR 
conjugado com a Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

7 — Requisitos de admissão: Os candidatos devem reunir, até ao termo 
do prazo de entrega das candidaturas, os seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos gerais necessários ao exercício de funções públicas, 
conforme artigo 8.º da LVCR:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, Convenção Internacional ou Lei Especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício de funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos habilitacionais: Licenciatura em Relações Inter-
nacionais.

7.3 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira e categoria 
de técnico superior em regime de emprego público por tempo indetermi-
nado, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previsto no mapa de pessoal do IPVC idêntico ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8 — Âmbito de Recrutamento:
8.1 — Nos termos do disposto no n.º 3 a 7 do artigo 6.º da LVCR, o 

recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

8.2 — Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência que 
devem presidir à atividade administrativa, em caso de impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do estipulado no ponto 
anterior, proceder -se -á ao recrutamento de entre trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável, 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
conforme despacho de 20/12/2013 do Presidente do IPVC, nos termos 
do n.º 6 do artigo 6.º e do n.º 1 do artigo 52.º da LVCR.

9 — Forma, prazo e local de apresentação da candidatura:
A formalização da candidatura é efetuada, sob pena de exclusão, 

no prazo de dez dias úteis a contar da publicação do presente aviso 
no Diário da República, em suporte de papel e através do preenchi-
mento obrigatório do formulário de candidatura aprovado pelo des-
pacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, disponível no portal do IPVC, na área de 
recursos humanos, no endereço http://www.ipvc.pt/recursos -humanos-
-procedimentos -concursais devidamente assinado e datado, entregue, 
juntamente com todos os anexos, pessoalmente, no período compreen-
dido entre as 09:00 horas e as 12:30 h e entre as 14:00 e as 17:30 horas, 
ou remetido pelo correio, com aviso de receção, expedido até ao termo 
do prazo fixado, para Instituto Politécnico de Viana do Castelo, sito na 
Praça General Barbosa, 4900 -347 Viana do Castelo.

10 — Documentos a entregar:
10.1 — Os candidatos devem entregar juntamente com o formulário 

de candidatura:
a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia legível do certificado de habilitações académicas;
c) Documentos comprovativos das ações de formação constantes do 

curriculum vitae, com indicação da entidade que as promoveu, período 
em que as mesmas decorreram e respetiva duração.

10.2 — Os candidatos já titulares de relação jurídica de emprego 
público e que não façam a opção escrita de afastamento do método de 
seleção obrigatório, conforme n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, para além 
dos elementos indicados no anterior n.º 10.1, devem ainda entregar:

a) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada e autenticada, da 




